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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

ANO XII – Nº2270 Sexta - Feira, 03 de Setembro de 2021

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 326 DE 03 DE SETEMBRO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Termo de 
Cooperação Técnica nº 001.008.002.2019 – AGEVAP – PMGIRS e nos termos do 
Memorando nº 041/2021 da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

R E S O L V E

Designar os membros abaixo relacionados para compor o Grupo de 
Trabalho que visa acompanhar todas as fases de execução do Plano Municipal de 
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - PMGIRS, incluindo análise, fiscalização e 
aprovação dos elaborados, com validade a partir desta data:

Gestor do Grupo com Anotação de Responsável Técnica (ART)
ELUÁ NOGUEIRA TORRES DE ANDRADE
Secretária Municipal de Meio Ambiente
Telefone: 24 2224-1098
e-mail: sema.sjvriopreto@gmail.com

Gestor Substituto do Grupo com Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART)

GABRIELA GUERRA FERREIRA CAMPOS
Bióloga
Telefone: 24 2224-1098
e-mail: sema.sjvriopreto@gmail.com

Representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
BERNARD DE OLIVEIRA CASAMASSO
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão
Telefone: 24 2224-1381
e-mail: secplansjvrp@gmail.com

Representante do CREA/RJ
ALEXANDRA DE OLIVEIRA GONÇALVES
Engenheira Civil
Telefone: 24 99271-1464
e-mail:alexandra.o.eng@gmail.com

Representante do Setor de Comércio
VITOR FARIA E SILVA
Telefone: 24 99234-5863
e-mail: vitor.faria10@hotmail.com

Representante dos Frigoríficos de Frango
MIGUEL PORTO ANDRIOLO MACHADO
Telefone: 24 99877-7308
e-mail: miguelandriolo@outlook.com 
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GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 03 de setembro de 2021.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

                                                                                                                                                                                                                              

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

  
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO- Presencial nº 061/2021 - Remarcação                                                                                                                                                                                                                                                                                             
OBJETO: PREGÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, PARA ATENDIMENTO DE DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS E HOSPITAL MATERNIDADE SANTA TEREZINHA, NOS MOLDES DO ANEXO I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII 
DO REFERIDO EDITAL.

TIPO: menor preço por item. Registro de preço DATA DO EVENTO:  14 de Outubro de 2021.  HORÁRIO: 10:00 horas

                         
                     OBS.: Editais disponíveis no site: www.sjvriopreto.rj.gov.br (menu principal/licitações) a partir das 15:00 horas do dia 29/07/2021.

•	 Informar participação/ confirmar presença através do e-mail: admlicitriopreto@gmail.com

INFORMAÇÕES: Secretaria Municipal de Administração, sito a Rua Professora Maria Emília Esteves, 691, Centro, 2º andar, no prédio da Prefeitura 
Municipal de São José do Vale do Rio Preto –RJ, localizada ao lado do Hospital Maternidade Santa Teresinha e da Secretaria Municipal de Saúde ou 
através do telefone (0xx) 24 2224 1552, no horário de 09:30 às 16:30 horas;

                                                           São José do Vale do Rio Preto, 03 de setembro de 2021.

FLAVIANA MEDEIROS LAMEIRA RIBEIRO
Pregoeira

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2942

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 3338/2021; OBJETO: prorrogar em 12 (doze) meses, iniciando-se em 
31 de agosto de 2021 e findando-se em 31 de agosto de 2022, o prazo previsto na CLÁUSULA QUARTA do referido 
contrato, bem como corrigir o valor do aluguel que passa a ser de R$ 2.430,87 (dois mil, quatrocentos e trinta reais e oitenta 
e sete centavos) mensais, conforme o reajuste anual do INPC previsto na Cláusula Terceira do contrato ora mencionado, 
referente ao imóvel onde está instalado o Centro de Referência Especializado da Assistência Social (CREAS). Permanecem 
inalteradas todas as demais CLÁUSULAS e condições do contrato. DATA DE ASSINATURA: 25 de Agosto de 2021.

São José do Vale do Rio Preto, Em 03 de Setembro de 2021.

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                                         
Chefe da Divisão de Contratos
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DISPENSA LICITATÓRIA

PROCESSO Nº. 4104/2021

Ref. Contratação de empresa para prestação de serviços de remoção de paciente a serem prestados no enfrentamento da pandemia e combate ao 
CORONAVÍRUS (COVID-19), para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, no valor total de R$ 9.673,00 (Nove mil, seiscentos e setenta e 
três reais).       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
A Senhora Secretária Municipal de Saúde e a Senhora Diretora Geral do Hospital, no feito protocolado sob n.º 4104/2021, Ofício nº 186/HOSP/2021 
do dia 26 de maio de 2021, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito autorização para contratação de empresa para prestação de serviços de remoção 
de dois pacientes, no valor de R$ 9.673,00 (Nove mil, seiscentos e setenta e três reais). A referida dispensa será com a empresa PRO CORAÇÃO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.415.360-82, com sede na Rua José  Pinto Pinheiro, 127 -  Centro – Carmo - RJ.   

Ao apreciar a solicitação, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Artigo 24, IV, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, observamos que a 
solicitação em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado nos autos pela Secretaria Municipal de Saúde, devidamente 
ratificada pela douta Procuradoria Jurídica em cota de 31/08/2021 e Secretaria de Controle Interno em cota de 27/08/2021.
 
Urge esclarecer, que a PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, ora enfocados, dar-se-á com a empresa PRO CORAÇÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pelas 
razões expostas no Processo em questão.        

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro nos 
Artigo 24, IV, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 

                                                         GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 24, IV, da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 02 de setembroo de 2021.
     

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal

DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº3676/2021

Ref. Contratação de empresa para prestação de serviços de fisioterapia para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, referente ao processo judicial nº 
0000230-71.2021.8.19.0076, no valor total de R$ 4.560,00 (quatro mil, quinhentos e sessenta reais).       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
A Senhora Secretaria Municipal de Saúde através do feito protocolado sob n.º 3676/2021, datado do dia 11 de maio de 2021, solicitou ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito autorização para contratação empresa para prestação de serviços de fisioterapia para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, referente ao processo 
judicial nº 0000230-71.2021.8.19.0076, no valor total de R$ 4.560,00 (quatro mil, quinhentos e sessenta reais). A referida dispensa será com a empresa ADEMILDE 
VIVEIRO CABRAL, inscrita no CNPJ nº 09.452.511/0001-19, com sede a Estrada Silveira da Motta 23.850, Aguas Claras em São José do Vale do Rio Preto - RJ.  

ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 Sessão de fisioterapia pélvica (mínimo de 50 minutos) Serviço 48 95,00 4.560,00
Total 4.560,00

Ao apreciar a solicitação, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Artigo 24, IV, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, observamos que a solicitação 
em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado nos autos pela Secretaria Municipal de Saúde, devidamente ratificada pela douta 
Procuradoria Jurídica em cota de 17/08/2021 e Secretaria de Controle Interno em cota de 20/08/2021.
 
Urge esclarecer, que a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, ora enfocados, dar-se-á com a empresa ADMILDE VIVEIRO CABRAL, pelas razões expostas no Processo em 
questão.         

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro nos Artigo 24, IV, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 

                                                         GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 24, IV, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. Proceda-
se a contratação, publique-se o Ato.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 055/2021 – PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 0457/2021
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: DISK MED PÁDUA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 118/2021
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

São José do Vale do Rio Preto, Em 03 de setembro de 2021.

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                                         
Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 054/2021 – PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 7632/2020
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: DISK MED PÁDUA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 124/2021
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

São José do Vale do Rio Preto, 03 de setembro de 2021.

    
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal
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São José do Vale do Rio Preto, Em 03 de setembro de 2021.

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                                         
Chefe da Divisão de Contratos


